LEI Nº 3.894 - DE 11 DE MARÇO DE 1995
AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS COM LUIZA RITA DA SILVA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder a uma permuta de imóveis com Luiza Rita da Silva, por meio da qual a Prefeitura dá o lote 24 da quadra 31, inscrito na Divisão Municipal de Estatística e Documentação sob o nº 40.31.0280.000.00, situado na Rua Jari, no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, com a área de 200,00m (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente e de fundo e 20,00m de lado, confrontando com a citada via pública e com os lotes nºs. 3, 23 e 25, procedente de documento registrado sob o nº 4/5.577, no Cartório local de Registro de Imóveis, e recebe da referida Senhora uma casa residencial, não regularizada, construída em terreno do Patrimônio Municipal, situada na Rua Pedro Castorina nº 506, no Bairro Bela Vista, nesta cidade.


Parágrafo único. A benfeitoria da citada permutante será objeto de demolição para abertura de vai pública.         


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
